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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA"FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO nO. j ~>r /2010
SEGUNDA CÂMARA DE JULGAMENTO
.123"Sessão Extraordinária de 21/10/2009
Processo. de Recurso n° 1/1310/2007
Auto de lii.fração rio1/200701211
Autuante: Uelson Barbosa da' Silva - mato 107455-1-9
Recorrente: PFM COMERCIAL LTDA
Recorrido: CÉLULA DE JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA
'Cons: Relatoi'designado: José RômuJo da Silva

!,MENTA: FALTA DE "RECOLHIMENTO DO ICMS. SUPRESSAO 'DE
VALORES ARMAZENADA NA MEMORIA FISCAL - FRAUDE.
Nulidade. Documentação' da qual resultou a autuação" não teria sido
entregue, na forma como prevê o S 1" do art. 828 do RICMS- - Dec.
24.569/97. Mera formalidade sem qualquer repercussão no procedimento~
do qual emerge o laJlça~llento, ou aindar no próprio ato de laliçamento.
Defeituação perfeilamente sanável, a qualquer tempo com a entregue da .
documentação, aJ~UI~Jldo-s~~s atos .at~ então- pr'atkados, ~eabrindo~se.0 -.

prazo para a ouvida do sUjeito passIvo. Sem embargo de que no propno .
tenno de conclusão da ação fiscal os agentes ga...antiram ~o ,autuado a
disponibilidade da documentação na forma regulamentar o que impedem
'aqui a tentativa da defesa de "caracterizar cessação de direito de defesa (art.
822, S 5°'- RICMS).) 'Infração denunciada perfeitamente caracterizada. o
'auto de infração está fundado em evidéndas técnicas gue "não "deixam
'dúvidas de que os ECFs apresentam irregularidades nos seus registros
que, dadas as circunstâncias que' envolvem o 'cas,o" trata-se efetivamente de
expediente fraudulento. Os agentes fiscais foram precisos ao descrever e
demonsh.ar a prática como sendo "rasura" no sistema binário que compõe
os registros da Memória Fiscal, consistindo de sobreposição de zero (O)
sobre um (1), O que impossibilitava a leitura dos registros pelo ECF. Na'
prática, havia 6 "zeramenlo" dos campos ou registros data;hora, CRZ, eRO
e vendas brutas o que falseava, assim,. os registros nos. livros fiscais .
.Impropriedade do arbitr,amento efetuado. A legislação tributária já previa a J
possibilidade de sua utilização antes mesmo de 2003, conforme artigo 37,
inciso" da Lei n012.670/96 e artigus 413 e 827, S 7" do Decreto nO24.569/97.
'Trata-~ede regra relativa a critérios de apuração do imposto(art.l44 S 1° do \ '.
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Prócesso nO; 1/1310/2007
Auto de infração nO; 1/200701211
Cons. Relator; José Rômulo da Silva.

CTN). Existência de feriados. Valor arbitrado (base de cálculo) leva em
consideração a média dos registros efetivamente gravados nos ECFs e a
quantidade de registros omitidos ou f;'adados detectada em «ida
equipamento, independentemente da quahtidade de dias que tenham
funcionado. Benefício da dúvida (art. 112 do CTN). O beneficio da dúvida
se restringe à lnterpretação de leis que definem infrai;ões ou cominem
pelialidades (art. 112), e não quanto à qualificação jurídica do fato para deste
extmir os efeitos. jurídicos tributários. Negado provimento ao Recurso.
Voluntário. Confirmada a decisão singular de PROCEDÊNCIA do Auto de
Infração. Decisão por ma ioria de votos. ' .

Trata~se de Recurso Voluntário contra decisão de Primeira
. Instância de procedência do auto de infração por falta de recolhimento do ICMS por
supressiio de !'Iilores na Memória Fiscal dos Equipmllentos Emissores.de Cupom Fiscal, por
meio de frallde, refaelltes a documentos fiscais emitidos e Ilão escriturados, nOmontante de
R$ 1.288.217,77 (um milllão duzeiztos e oitenta e oito mil duzentos e dezessete reais e
setenta e sete centavos), fato ocorrido no exercício de 2003.

Nas informações fiscais anexas os agentes fiscais identificam os .
. Equipamentos Emissores de Cupom Fiscal - ECF, .como sendo da marca Daruma
ECF -IF FS34S'e números de série ECF 0001610(caixa 01), ECF 0001616(caixa 02),
ECF 0008602(caixa 03), ECF 0008660(caixa 04) e ECF0026967(caixa 05).

Ainda nas informações' complementares os agentes fiscais
prestam os esclarecimentos das cÍrcunstâncias que o caso encerra. Começa ~
anotando as características legais necessárias do Equipamento Emissor de cupom
Fiscal - ECF prev-istas no art. 383 do RICMS, entre as quais, entendo importante .
destacar, a existência de lacre destinado a impedir que o ECF sofra qualquer
intervenção nos dispositivos por ele assegurados; capacidade de assegurar que os
. recursos físicos e lógicos. na Memória Fiscal do Software Básico e do mecanismo
impressor não sejam acessados diretamente por' aplicativo, de modo que estes
recursos sejam utilizados unicamente pelo Software Básico, mediante recepção
exclusiva de comandos fornecidos pelo fabricante do equ~pamento; finàlmente~
capacidade, controlada pelo Software Básico, de informar na Leitura X e na
Redução Z o tempo em que permaneceu operacional no dià respectivo e, dentro
deste, o tempo que esteve einitindo documentos fiscais.

Em seguida o agentes anotam o que seja Memória Fiscal; como
sendo um componente de hardware cio tipo EPROM fixado no ECF contendo dados
exclusivamente de leitura e destinado ao armazenamento em forma de banco de
dados o faturamento diário da empresa, inclusive com a gravação da data e hora,
contador de reinicio de operação (CRO) e contador de reduções (CRZ). Anotou
ainda as carácterÍsticas legais do componente (art. 385 do RICMS), sendo que
entendo destacar a capacidade de impressão, na Redução Z, dos vaiores ~
acumulados no GT e nos Totalizadores Parciais; lacre destinado a impedir que ? fV~

~
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ECF sofra qualquer iÍ1tervenção nos dispositivos por ele assegurados; e capacidade
de assegurar que os recursos físicos e Lógicosda Memória Fiscal, do Soflmare Básico e
do mecanismo impressor, não sejam acessados por outro aplicativo que não seja o
Soflmare Básico fornecido pelo fabricante. .

O mesmo fazem os agentes em relação à Redução Z. Nesse
caso.se trata de 'documento fiscal emitido diariamente ao final do. dia em que há O.
"zeramento" do mOvimento diário que, por sua vez, passa a integrar de forma
permanente o conteúdo da Me,mória Fiscal. Anotam que nos termos do art. 400 do
RICMs, á Redução Z deve conter, entre outras indicações, a data. e hora da
en,1Íssão,contador'de ordem de operação (COO) e totalizadores gerais (TG).

. Quanto à fraude propriamente anotam os agentes fiscais, em
síntese, que consistiu de "zeramento" total e/ou parcial de registros lançados na
Memória Fiscal dó ECFs mediante' rasura eletrônicas das' informações
.correspondentes aos campos data, hora CRZ; CRO e vendá bruta. Anotam
inclusive que o expediente levava a pensar que os equipamentos permaneciam
fora de uso por longos períodos.

Registram que o procedimento fiscal teve como ponto de
partida exame dos arquivos magnéticos capturados dos ECFs o que denominou
como "ànalise de memória" dos ,equipamentos; foi desenvolvido, inclusive, um
solflPare/ aplicativo para conversão e, identificação dos registros fraudados. ~
Segundo os ageT!tes,foi feita a análise compara.tiva das informações cons.tantes das . .
Reduções Z, especialmente do contador de redução (CRZ) e de reduções rest<mtes,
OCóilsiãoem que foi revelada a natureza e extensão da fraude, identificando os
quantitativos e,os -respectivos períodos de ocorrência.. .. .' . .

Segundo ainda, os valores das vendas eram omitidos, portanto
não eram transcritos para os liv!ós fiscais, redundando na supressão do imposto .
Agregam que a fraude fazia parecer que os equipamentos permaneciam parados.
Entretanto, esclarecem, cupons fiscais' do Programa Nossa Nota en1Ítidos pelos,
equipamentos e anexados aos autos, dão conta do efetivo uso dos ECFs. E mai's.
Registros diários' gravados na Memória Fiscal, que foram pos!eriormente
sobrescritos, permaneceram ocuitos na leitUra extraída da memória (leitura em fita
detalhe) o que demonstra que os ECF's efetivamente funcionaram e foram
adulterados.

Agregam que após análise da Leitura "X" emiticia por ocasião
do Pedido de Uso do ECF e a Leitura "X" emitida no momento da realização da
leitura eletrôniCa da memória fiscal, constatou-se a existência' de um quantitati\;o f\
de reduções informado pelo equipamento que .foi omitido e. que éorresponde :11 !
~,"mén" 'o qo",,"""'o de regi,rroo.fmod,do' 'pomdoopef, ,fiáfi" d, ~ If!,~
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memória fiscal. Inclusive, nas. próprias leituras fornecidas pelo contribuinte é
impressas em fita detalhe, está a confirmação da fraude lev.antada pelo relatório de
-análise dos arquivos eletrônicos do ECF.

Ao descreverem -a identificação da irregularidade (rasura
eletrônica) nos ECFs os agentes de~tacam que a senhora Sílvia Helena Pereira dos
Santo's, engenheira eletrônica plena da Daruma, em depoimento à Delegacia de
Crimes Contra a Fé Públlca, afirmou que uma equipe de engenharia da Daruma,
da qual ela faz parte, analisou os equipamentos (ECF's pertencentes às lojas do
, Grupo Freitas) e concluiu pela fraude onde foram sobrescritos dados aos dados
originalmente gravados pelo equipamento, prejudicando seu funcionamento
regular.

Destacam ainda que' a análise realizada pelos engenheiros
eletrônicos da -Daruma concluiu que' a fraude detectada nos equipamentos foi
realizada poi pessoa que tem elevado nível de._conhecimento de circuitos
eletrônicos que utilizou dispositivos ou arranjos eletrônicos sofisticados que
. demandam alto custo.

Segundo os agente~, diante desse depoimento, foi solicitado ao
Centro de Pesquisa e Análise Fiscal (CEPAF) da Sefaz o suporte técnico/logístico'
para análise em meio _magnético dos dados das memórias fiscais dos
equipamentos. A equipe designada recebeu treüiamento e autorização do
fabricante dos ECF's para reallzação de tais procedimentos, Nesse sentido foi feito
cópia dos dados da Memória Fiscal dos ECF's na presença de representante da
empresa, que acompanhou todo o procedimento que, inclusive, assinou e recebeu ~
uma via do Termo de Cópia de Memória Fiscal de ECF,lavrado na ocasião.

Em seguida, de posse da cópia dos dados da Memória Fiscal
dos equipamentos, e com _a tecnologia fornecida pelo fabricante (Daruma
Telecomunicações e informática S A), foi desenvolvido um software para leitura,
conversão e ideJ;ltificaçãodos registros diários existentes nestes arquivos para o
banco de dado~ MSAccess. A partir de então se 'pôde conhecer a quantidade .de
registJ:os gravados na memória fiscal, possibilitando a separação dos registros
diários normais, fraudádos e em treinamento/inter~enção.

C01110demonstração da fraude--impetrada os agentes elaboram' -
e juntam aos autos o Demonstrativo das Reduções Fraudadas a partir do Relatório
-de Memória d~ Fi~cal individualizado por ECF. Os atos fraudulentos são assim
sintetizados: . ,(>

Omissão. de registros de Redução Z pela utilização de zeros ~
sobre os dados originalmente gerados. . ~ i
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.Por fim, concluem os agente que o procedimento fiscal deu a
conhecer com exatidão a quantidade de registros fraudados em cada exerefcio

. social (2003 e 2004), possibilitando o arbjtramento dos valores dás vendas
omitidas, feito dividindo-se os valores ç1asvendas registradas na Memória Fiscal
(sem .fraude) no período Oaneiro a dezembro) pela quantidáde desses registros,
.onde se chegou ao valor médio por registro.

Segue acostado o relatÓrio Análise de Memória Eletrônica de
Equipamento Emissor de Cupom Fiscal ,...ECF.e demais relatórios gerados que
embasam a presente atuação. .

Nas razões de seu recurso a recorrente alega a inexistência da
condu.ta infrac.ional apontada; no caso, não cometera qualquer conduta comiSSiva~. .
dirigida a obtenção do resultado' descrito no lançamento tributário. At~ibui a
irregularidade a problemas de ordem técnica em razão da sensibilidade própria
dos ECFs'donde podem gerar .inúmeros erros sem a in'terferência do usuário. . .' .

Aponta nesse ponto a ausência de provas; questiona inclusive
a falta da indicação do programa aplicativo que teria supostamente viabilizado a
"ra.sura" dos valores registrados em equipamento' emissor de cupom fiscal, para
fins de efetivação do ilícito fiscal narrado pelo autuante .

. 'Declara a recorrente dispor de informação prestada pelos
próprios fabricantes da memória fiscal utilizada, no sentido de que não há sequer a
possibilidade técnicá de se aperfeiçoara comportamento apontado no auto de
infração.

.:Afirma que pão teve qualquer participação direta quando da
realização dos ".trabalh.os fiscais" pelo nobre autuan.te. Nerihum assistente técnico ~
seu teve a chance de acompanhar as atividades que culminaram com a lavratura b
do auto de infração. Credita a irregularidade a tlefeitos técnicos que podem ser \
confirmados por meio s1ediligencia ou perícia.. . . ~
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Sustenta que a acusaçãa se baseia em indícias, senda estes
insvficientes, De .outro mada, não há prava da ilícita, Entende que se aplica na
casa a exegese da art,.112 da CTN que consagra a regra da in dubio pro reo,
. Transcreve inclusive de decisãa deste calenda que entende corrobarar cam
assertiva de que a auta de'infraçãa éarecede provas,

Refarça, laga' após, a. importância da realizaçãa de prova
pericial já anteriormente suscitada,

Par .outr.o lada, alega a recQrrente a impassibilidade da
utilizaçã.o dametadol.ogia de arbitramento, na tacante aas fat.osgeradores de 2003,
p.oisa legislaçãa tributárianãa estabeleCia critérias para realizaçã.o d.oarbitramenta
mencionada. .

Denuncia que nãa foram desc.onsideradas as cancelamentos de
cup.ons oc<?rrid.osna perí.od.o;bem coma feriadas e d.oming.os. Assevera que a que
realmente deix.ou de fazer fai realizar as .cabíveis intervenções, na forma exigida
pela legislaçãa tributária, quando .oscitadas ECF's apresent3raI)l tais defeitas.

Aa fim, ~alicita perícia para elucidar se h.ouve .ou nãa a
infraçãa impu tada à recarrente, cujas ,quesitos canstam d.orecursa,

,A Cansultoria Tributária e'mite Parecer sugerinda a
manutençãa da decisã.o de procedência de l' Ihs~ância, referendada pelo
representante da Dauta Procuradoria Geral da Éstada,

. ' ,

.Em sessãa .o representante da parte ,suscita nulidade de feita
em razã.o das agentes 'fiscais nãa .terem acastada aas aut.os a t.otalidade das

• relat6ri.os que deram enseja à autuaçãa.

É a relatória .

.VOTO

Inicialmente, n.oque tange a nulidade alegada em sessãa pela
representante' da recorrente, sab. a pretexta de que a d.ocumentaçãa da qual
resultau a a'utuaçãa nãa teria sida ~ntregue, na farma coma prevê a!l"l°.d.o art. 828
da RICMS - Dec. 24.569/97, entenda inexistir par nãa se qualificar, tal
formalidade, como requisito, pressuposto .ou condição. de existência, validade' e
eficácia do ata administrativa, d.o,qual a lançamenta tributária é espécie, Nãa é
. requisit.o de validade, marmente que nãa iJitegra a canteúda d.o lançamenta; .ou
seja, nã.o é parte da regra-matriz da' ICMS, que é ~egra de direit.o material. Nãa e~/

, '

, ,

~I
f ,/
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pressuposto de sua exis.tência e 1,alidade, pois sequer antecede o lançamento como
ato procedimental preparatório. Por fim, conquanto o suceda, não é condição de
sua eficácia, restrita que é à notificação do sujeito passivo, o que suspenderia
apenas a exigência do crédito. Trata-se, na verdade, de .mera formalidade. sem
qualquer repercussão no procedimento do qual emerge o lançamento, ou ainda, no
próprio ato de lançamentq.

Por outro lado, entendendo que o procedimento
administrativo tributário se decompõe em duas fases nitidamente distintas e
.inconfundíveis, quais seíam,. procedimento de lança111ento e processo contencioso,
necessário é que se considere a entrega da documentação de que resulta o auto de
inh'ação como pressuposto. do contencioso administrativo sem o que,
evidentemente, ficaria prejudicada a defesa do contribuinte. Ainda assim trata-se
de defeituação perfeitamente sanável, a qualquer tempo - até porque a legislação

• processual não diz o contrário - com a entregue da documentação, anulando-se os
atos até então praticados, reabrindo-se o prazo para a ouvida do sujeito passivo,
sob pena do órgão julgador abdicar de sua função institucional obstando o próprio
processo ao desconhecer a instrumentalidade das formas processuais.

•

. Vale anotar que no próprio termo de conclusão da ação fiscal
os agentes garantiram áo autuado a disponibilidade da documentação na' forma
regulame11tar o qtie inipedem aqui a tentativa da defesa de caracterizar cessação de
direito de defesa (art.. 822, S 5° - RlCMS) e, por parte desta autoridade, o
refazimento do ato de entrega com base em siinples manifesfação oral, exceto se
efetivamente demonstrada a não entrega. .

.Quanto'à infraçãO denunciada, entendo está perfeitamente
caracterizada. O trabalho empreendido pelos agentes fiscais, contando inclusive
com. a ajuda e participação da fabricante dos ECFs, só confirmou a prática de
expediente de mitureza fraudulenta visandO a supressão de parte do ICMS. No
caso, constataram os agentes qUe os equipamentos funcionavam normalmente e
qlie posterionnente partes dos registros armazenados na Memória Fiscal eram
apagados por meio de uso recursos tecnológicos avançados.

Vale anotar que o auto de infração está fundado em evidências
.técnicas que não deixam dúvidas de que os ECFs apresentam irregularidades nos
seus registros -que,' dadas as circunstâncias _que envolvem o. caso, trata-se
efetivan1ente de expediente fraudulento_ Os agentes fiscais foram precisos ao
descrever e. demonstrar a prática cOmo sendo "rasura" no sistema binário 'que
compõe os regish'os da Memória Fiscal, consistindo de sobreposição de zero (O) ti
sobre um (1), o que impossibilitava a leitura dos registros pelo ECF. Na prática, ¥/I) ,
havia o "zeramento" dos campos ou -registros data, hora, CRZ, eRO e vendas brutas 1\:
o que false<)va,assim, os registros nos livros fiscais. ~ I
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Inclusive, as mo.dificações, o.U melho.r, as adulterações
denunciadas fo.ram feitas a despeito.' das características e requisito.s de segurança
legalrhente previsto.s para Equipamento.s Emisso.res de Cupom Fiscal inicialmente
mo.stradas pelo.s agentes fiscais. Ou seja, do. po.nto.vista técnico.s e do.s fato.s fica
evidente que se trata 'de ato.s deliberado.s com propósito. de se eximir do.
cumprimento. da o.brigação.tributária principal. Em sÍI1téSe,são.assim enumerado.s
,pelo.sagentes: ' ' '

Omissão. de registro.s de Redução. Z pela utiÍização. de zeros
so.bre o.Sdado.s o.riginalmente gerado.s; deslo.camento. do. último. registro., após o.
"apagamento." de cada blo.code registro.s, para o.endereço. de memória seguinte ao.
blo.co.que so.frera "rasura"; so.brepo.sição.do. co.nteúdo.da Memória Fiscal do. ECF
Co.m registros de Redução. Z, ct,tjo.sdado.s .fo.ram gerado.s o.riginalmente n~ em
Memória Fiscal diversa da residente no. equipamento. (ECFR 0001616); ajuste do.
contado.r CRZ de forma a restabelecer o.status quo do.último. registro. não. o.mitido.s;
e ajuste do. contado.r de CRO após cada intervenção.' técnica indevida o.Unão.
auto.rizada,

Não. custa lembrar que tudo. 'está perfeitamente do.cumentado.
através de farta, do.cumentação. pro.duzida pela fiscalização.; não. custa lembrar
ainda que engenheiros da própria empresa fabricaúte do.s ECFs, DARUMA,
confirmam a vio.lação.o.u adulteração. da, Memória Fiscal. Inclusive a própria
fo.rneceu ao. fisco.co.nhecimento.se tecno.lo.giapara análise de dado.s do. diSPo.sitiVo.~
de armazenamento. da Memória Fiscal do.sECFs. '

, '

, , .
Po.r sua vez, o.Sargumentos da reco.rrente de que não.procedeu

a nenhuma rasura -eletrânka do.s ECF's em exame, nem tampo.uco. utilizo.u
qualquer diSpo.sitivo.o.Upro.grama aplicativo. para so.brescrever o. numeral zero.
so.bre o.Svalo.res das vendas po.r ela realizadas o.Ude que a acusação. é fruto. de
co.njecturas e presunções, já que nãó teria sido. co.mprovada pela agente do. fisco.,
não. afastam de maneira alguma' a imputação., Já o.Jato. da, reco.rrente afirmar,
mesmo. que sem provas, que tudo. decorreria de defeito. técnicos também não.
afastaria a imputação., tão.,so.mente o. seu caráter fraudulento., haja vista que a
infração. persistiria pela mera negligência do.respo.nsável.

Tem-se' que, a reco.rrente co.ntesta a presente, acusação. fiscal,
mas não. apresenta a do.cumentação. que, to.rnaria inco.ntroverso.s seus argumento.s,
Nenhum do.cumento. fo.i apresentado. como. pro.va capaz de desco.nstituir o.ilícito.
descrito.' no. presente auto. de infração.. É relevante que se diga que o. auto. de #"
infração. está baseado. em evidências o.riundas de elemento.s técnicos; portanto., :
exige da recorrente apresentação. de fatos tecnicamente demo.nstráveis. Nesse V' / .
e,leio, "lendo "'~t"o p"'ido de pend, ,o"i>ado P"' eón~dm' ~ "
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documentação apresentada bastante e suficiente para comprovação da infração
denunciada, ao lado de que, os quesitos aduzidos,se resumem a fatos genéricos.

No que' diz respeito ao arbitramento efetuado, a legislação
h'ibutária já previa a possibiliJ.ade' de sua utilização ante:> mesmo de 2003,
, conforme artigo 37, inciso II da Lei n"12.670/96 e artigos 413 e 827, S 7° do Decreto
11° 24.569/97, Além do que, tratando,sede regra relativa a critérios de apuração do
imposto, como o é caso de regra de arbitramento, esta se aplicaria ao presente caso
ainda que pósposta ao exercício de 2003, ' ,

No que diz respeito à impropriedade do arbitramento ,efetuado
em face da existêl~ci<ide feriados, entendo não ter qualquer repercussão no
qllanllllll do, valór arbitrado (base de' cálculo), porquanto fora levantado pela
multiplicação da quantidade dos registros omitidos ou fradados detectada em
cada equipamento pela média dos registros efetivamente, gravados nos ECFs; ou
seja, independentemente lhi quantidade de dias que tenham funcionado.

Por outro lado, se era intenção se valer do benefício da dúvida,
partiu então de uma premissa equivocada. Isso porque, pela sistemática imposta
, pelo CTN, o benefício da dúvida se restringe à interpretação de leis que definem
infrações ou cominem penalidades (art 112), e não quanto à qualificação jurídica do
fatoparadeste extrair os efeitos jurídicos tributários" ~

. ,...

, 'Dúvida sobre se um determinado ac.ontecimento se qualifica
como fato geta~or do tr,ib,u~o.ouinfra~ão à legi.slação,se dirime junto. ao conte~do. I
das provas e nao pelo cntenO supletiVOda dUVIdaem favor do sUJeItopassIvo.
,Nesse passo,' compete ao fisto carrear aos autos os ,meios de prova que
demonstrem a ocorrêIlcia do acontecimento cujos efeitos jurídicos estão previstos
na legislação tributária, que seja o fato gerador do tributo ou infração à legislação.
Ao sujeito passivo cabe, por meios idôneos, negar na totalidade ou em parte a sua
ocorrência, Sobressai-se assim no âmbito do contencioso administrativo tributário
regra comezinha de que ao autor compete provar oS fatos constitutivos do seu
direito; aO,acusado ou réu, provar a existência de fato impeditivo, modificativo óu
, extintivo do direito do' autor (1', g, art :')33,1 \O 11do CPC). OU seja, o contencioso
'administrativo tributário não 'contempla o beneficio da dúvida em relação ao
acontecimento tributário, fato gerador -ou infração; um ou outro pennanecerá até
ande alcança o conteúdo das provas carreadas, restando ao' sujeito passivo, por
meios idô'neos, negá-lo na totalidade ou em parte,

. Diante do exposto, voto para. ,que se Conheça do Recurso
Voluntário, negando-lhe provimento para confirniar a' decisão condenatória'
p,"'eddonoI,""'n"oSin""lo"d~:o'Md~~ o"imoP'"""'''''''o dofeitofi""l'~

"

\ ,
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Processo nO: 1/1310/2'007 10
Auto de ínfração nO: 1/200701211
Conl'l. Rellator: José Rôinulo da S~lva.,
de acordo com o Parecer da Consultoria Tributária referendado pelo Representante
da Procuradoria Geral do Estado. . ' ,

É como eu voto.

DECISÃO

Vistos, Relatados e qiscutidos os presentes autos, em que é
recorrentePFM Comercial Ltda, recorrida Célula de Julgamel}to de I' Instância.

.'
.~.~'X

. Sala das Sessões da Segunda Câmara do Conselho de Recursos .
Tributários do Estado do Ceará, em -º.!i de maio de 2010. '\ I

A 2' ,Câmara' de Julgamento do Conselho de Recursos
Tributários já tendo por unanimidade de votos dado conhecimento ao ,Recurso
Voluntário, resolve: 1. Com relação à' preliminar de nulidade suscitada pela parte,
'em razão da razão do autuante não ter acostado aos auto,s a totalidade dos
relatórios que deJ"iinlensejo'à autuação, nem ,tampouco entregado ao contribuinte-
Afastada, por maioria 'de votos, posto que consta dos autos que o contribuinte
recebeu a documentação produzida, pelo' autuante. 'Foram votos vencidos,
favoráveis à nulidade, os Conselheiros Je~itza Gurgel Holanda Rosário Dias, José
Moreira Sobrinho e Marcos' Antônio Brasil. Conselreiro José Rômulo da Silva
ressaltou em seu voto que a nulidade argüida, caso fosse comprovada, seria
passível de saneamento, com' a entrega da documentilção ao contribuinte, não
'acarretqndo q nulidade 'absoluta do processo. 2. Com relação ao pedido de perícia'
coi1stante dos autos, visando, responder os quesitos formulados pela recorrente,
bem como refazer o critério de arbitramento - foi indeferido por maioria de votos
com, base no art. 59, 11 do Dec. 25.468/99. Foram votos vel1cidos, favoráveis à
realização da perícia" os Conselheiros Jeritza Gurgel Holanda Rosário Dias, José
Moreira Sobrinho e Marcos Antônio Brasil. No mérito, por maioria de votos, a 2a

Câmara resolve negar proviinento ao recurso interposto, para confirmar q decisão
condenntórin proferida em 1a Instância, nos termos do voto divergente e vencedor '
proferido pelo Conselheiro José Rômulo da Silva, que ficou designado para lavrar
a resolução, e de acordo com o Parecer da Consultoria Tributária, referendado pelo
representante da Procuradoria Geral 'do Estado. Jeritza Gurgel Holand~ Rosário
Dias, José Moreira Sobrinho e Marcos Antônio Brasil, que se manifestaram pela
improcedência da autuação, ac()lhendo os argumentos da recorrente. O
Conselheiro designado justificou seu voto afirmando que existem provas do ilícito
e que o autuante afetuou o arbitramento aplicando critério lógico e racional do art.
827, S 7" do RICMS, que se aplica por força do art. 144, S 1° do c;TN. Esteve,
'.preseúte, para sustentação oral do recurso, o representante legal da recorrente, Dr.
Carlos César Sousa Cintra.

,.•
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Processo n~: 1/1310/2007
Auto de .infração nO: .1/200701211
Cons. Relator: 'José Rômulo da Silva.

.. JosWil e ~ SouZa
residente
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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

,RESOLUÇÃO,n° 131 /2010
SEGUNDA CAMARA DE JULGAMENTO
123"Sessão Extraordinária de 21/10/2009
Processo de Recurso n° 1/1310/2007
Auto de Infração n° 1/200701211
Autuante: Uelson Barbosa da Silva - mato 107455-1-9
Recorrente: PFM COMERCIAL LTDA
Recorrido: CÉLULA DE JULGAMENTO EM PRIMEI.RAINSTÂNCIA
Cons. Relator designado: José Rômulo da Silva

Demonstrativo do crédito: .

Base de cálculo: R$ 1.288.217,77.

Sala das Sessões da Segunda Câmara do Conselho de Recursos
Tribut'rios do Estado do Cea~á, em __ de maio de 2010. '.•
,

ICMS:
Multa:
Total:

R$
R$
R$

218.997,02.
218.997,02
437.994,04 .

Jose W'l me Fa cão de Souza
esidente
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